
ESTADO DA ÍAAAZBA

PREFEITURA WNICIFAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 050/2020-CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*: 004/201S
PREGÃO PRESENCIAL SRP 003/2019

Tf:í.HO Cíkjtpato ous ehthk s* C5I.b?sa:-: o hjnco Funir- ••ai.

IK .ÍAUDE E VBMTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS
ELÉTRICOS LTDA, P/vBA EOUNiClMEi;': C COMr:;ÂME D:E'-Rir-;;:A'oc
HESTr rUSTRUI^íSIlTO KA FORMA ABAIXO:

O Municipio áe S<.iitr. por it<toimédio üo FUNDO MUNICIPAL DE 3A<^E, -
CNPJ n* OS. 654.222/COOi-S-I. nicueidíi u Av. ílovjinT^i.-lcr Klavic Riboiro '~cir. • ri.-.o,
y/fi, Centro, .•^úntà Rito PB, i-eprosont.iUc Exc.f;l«ntis3imo ái ;c-
Municipal de Ssúrie. o Senhor LOCZAHO CORREIA CARNEIRO ir.scritc no CPPVííP* >ol- o
n." 339.6jI;.-:71-''2, 'icr.iviip.to dcncff.inado CONTRATANTE, e do outro lado VENTISOL
DA AHAEÔHIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA - R'JA AZAI.ÉIA, 2<i21 - [MSrR ITl.
IKDUSTKIAL i; - MANAUS - AM, CNFJ n° ll. 1 r.IS/OüOTj, neste ato rep: •rsvnt
per Sérgio Murilo Cordeiro do Mc.':', CPF n' lü'!, 37ç. Ci-í-C-l, dora-Janie sirip o
COSTRA.TACO, neirioiran Ar. r.-ir'."'- c.-^nr ra'. ar.t".*! .i.-.-i i n^jr O prooente contrat..-, -■ o-;-il
ao rogorá pelas cliiuituica e coiuii^"Ces sogurntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO;
ísre contrato docorro -ia licitação tnodaliciacio Pr*gào Presencial rx" 003/2019,
processada nos ternvos àa Lei Federal n' I0.62fi, de '7 do iiilko da 2032,
federal n". d'? 22 de Janetro do 2013, v uubsidiafiainorite pela Lei IV*;!--: a 1
n" 0.66$, de 21 de jurdio de l')93 e suas altcruçees poite: iotea, beni cv.""; u lei
Complementar n° 122, de li de detembro de 2l)0'5. alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
j p;fc;iente ror.trarc, 'em por objeco: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO
PARA AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO 5PLIT B FREEZBR PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA.

1.1 C ícrnccimer.to devecã obedecer rigorosamente Af. r.';nd;ç.3cs espre.s.":i.' re.í-e
instrumontri, çropost-, apre.ient.-,da, Pregão Proseticial ii° 00002/2019 v in;-'.i r
do Contratante, documontoa «sses q-e ficaa fazendo partos intociantes do preser.:»-
contrato, ir.dop«ndent« :;e tran.scrlçâor e aerà real irado n-i forma parcelad,-..
1.2. A cxeci^Ao do contrato será obieto de auümpanhs.mer.to, ••on: r-.le,
fiscalização e avaliação por representante da Contraranr.e, dey. jr. trn.-i.':
para Gestor do presente contrato a Sra. EMÍLIA PORTO FERREIRA ALVES OB
LIMA, portadora rtc CPF 032.271. 194-0-1, com iotacãü lixada na -rei .-ir: a
Municipal ue üaúde do Município de Santa Ritã • FE.
1.3. O tis'ca: do Contrato, o Sr MAHOEL JUVINO DO NASCIMENTO, to:
do CPF 001.897.4^7-19, formalmente de.slgnado, e CQ.T-prov:.'itiriv;r."
habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo íi*ii
fimpri.Tiento dos ciAusula.'? xnntratuais, inclusive as percineires ti".';
encargos copplemenrar^s

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
C valor total d-ísr.o ctn-.rotc, a bese do prece psoposio, e de RS 190.500,00 (Canto
• oitenta mil e quinhentos reais).
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CLAOSULK QOARTA - DO AKAJUSTAMBNTO:

-•• ; a*-i;!'. .•■• ."-i.' teli' pçsiviíi Jo us «;;0f *íxce(.c }'«?« i
1 í vv i:i". V-;' i;u A:' . 'j f- " -i t , li.i Lei S.tr.í/AJ.
ijirrer.dc ; .cri.- •.•ciriixirc-í ir.Aríei r" d; í?r.tíAt?, p.-:-: -.
rea-ií-e; Aí*: ,ia ••. -oi. ,:;.,, rj.i.. ps:?-. u.»: an ir,:c;Alsç.-.'.e. nss t.er»: ■=
A'., ir.cis.- .nl .ri-.-i 1. .lâ t.-.-; A.GÍ6.A3. r,ediâr.:« ccr+JcvAíaa Jyf-r--:.- .
r.Xijeriirwf;*.-- r .u- f ai-i-ici.

CIÁDSUIA QUINTA - DA DOTACAO:
!■' 1.- ••-.r rf r-ii-' f •—.-.r,-» rirt seq-jlr.te dv.Açès, c>>r.sLante tío x mF"!;*

UNIDADE ORÇAMENTARIA: . .".'1'; - P^ÜÍDO XjfJICjpAL OE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE:
i i>. ' .VD.L.-i H/.:{i'TEt;i;Ao dus serviços do tjkdo municipal oe saüüe

atküçAo pâsica
NAriUTENÇAf' DA ASSIST. KOSPTTAÍAR t AÍHBULAtORJAl. A:.rA/!-'P.: iA

'.■iWPLEXfDAI^k

M/.NIiTK!lcAo Dvx CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓÜIC/.;' - 'K'-
MANirTENçAO i>E REDE DE ATENÇAC PSICOSSOCIAI.

!(i. íCísiítEncía earm/^cEutica
K. 20L. iíl í • WíNDTElIÇAo t)AS ATIVIDADES DE VIGILAHCIA EN SAÜDE
:ti. .'Dií. líi .'. Uii" ihstjm;tavÇA<^ íx; centro oe readilítaçAo de pEí.-'.v.:.' :
LErlCIÊNi-IA
ELEMENTO DE DESPESA: ''i:. . ui • EOLT RA'<Ef.'TO £ I-IATERIAL PEPK?«NENTE
FONTES DE RECURSOS: ..'i; Pf. ":."SnS PP.ÓFPICS

. 1 1 - FE-l-.lRSC EEPEPAL

CLAUSULA SEXTA - DO PASAMENTO;
1  ;•:••• t..i "'.•.'''•Jruría :!*' Csr.trftiar.ie, p-íídiante i :. ■>

r'"?;!"!-, i.i r'sf.v i: .i: i-i:i --oorrer fic áe trin'.a -JiaSa ri :.• i.:. s .li
5--ll- j-v iv- -i ! ;r .

CLtoSOLA SÉTIMA < DOS PRAZOS:
crazci Bàxir.i pdri a »»;e:T'.ii;ni 3ü íifc;«iO era rírira'adc, cc-i;:

; jC-aC.er. 1-*. i-:.iv, •.• -i:i~.:rç pr-"rrogHÇâc r.ia easos previsícn pela Lei -. • •• ■ ,
■3sx.il ar.=«;x,- ;r:.i; -.i •' ; i-:'.! .-ierada a pa:*.ií da er.issá? C. Veilidi ;• " :• i '

.• i .-i:-

a«.- v. i>''r. • 1 .i T. : •-;ier.'.'r r-nV-taia -sera deterninaiJci: 12 (doze) BOzeSi
"ít.;! : .ler .i'S- i -si:-! i- .--..i ;nit um .

CLÀOSUtA OITAVA - DAS 0BRI8AÇÕE8 DO CONTRATMTCE:
a - £íi-cu>i: ' {«.iq.w.ervtij rei^itivc a3 íurnerinerstJ efetivaff.ente rejl l.-i i .

r^-iri .11' : ••■SI •.•i-'. j v.i;. 'i-> presente contrata;
t. - rrvppi-ri:. pn.i I • . 'i .n" r < t -kL- tc.ios os moica nocea.íarioa pai.i
I o tnc f ireent. c.-,:» • r .t- I-- ;
•; - Mcii:ii-pir r 11 .it .kIc sobi..- «jealiiioi i rrcgiiiai iáaiia oiiTont rada 'IUpiIpI
(Çl/t I i l.vío p-Im: fi: .pcl-lt ■ u, oX'.-i .•eripi'.. -i ir.piis ainpla O «Oaspivta lisual izavo. , •- •> .'
r.40 eKi.R'? t.-.t.j-io <jp> sims • ..'sp-jn-sabUi.iadQs contratuais o Xoqais.

CLÁUSULA NONA - DAS 0BRZ6AÇÕES 00 CONTRATADO:
.1 - E.\i-:. ui. i; .11. V ivIpimpi.M'• c n-ppiimer.', c do.aorito na ClAuauia corrcapc:; i.ii.i •• !•
[>íe:i'jnLo ivii!.:.!! .1, ii.piii.r--i tlon iMjUioros parS^ottoa do qualidiido ont.Tl--i"p.M-: -r
par.» o r.imn rt '- .ir Iv1p1-i-Io lolacionada oo objoto contratual, com obse«Vriii;-;.i .«.'i
prar.o.s Ipul ,.l(i:i:
b - Rospcifis.ibl i i z.jí-:>e pi.| tirfloa oa 0:iua e obriqagdes cor.cctnentes « !•.•<: i .s l
fiscal, ■•Ivil, 11 ihiit.ij 1 li y ti.iPalhiata, bam ccrao por todas ao aeyii'i.-:.>s '■
fciBprottii.•i.t.-i.-i .iiiHuniiilo:!, .i pu.iiciuui titulo, perante seus (urnoc-c it» :-
tercoirori om i «zi»'... d., uxecucóc du c.bjoto ccntraLadoj

IP'



r - y'ir.!»>r rrorcsrc • .r.ü".• àá;- <• iHiTii-c, s-ç;»-: r-U- •'■^r.T.ràtãr.-.v, " 'Só' /^t\ ^
.  ' sxecuçàf. ;ic r.T.^rai;, iiao - recreser.tv iHtftgrair.ériio c.t. '-^íís os seu:; * \^ (l L,!—

d - PeMT.if.it o £i»oL;;r,.i: a fiara". l^açJc de Contratar.'o aevendo ( •. • . v. /
irifoittioti e oscidrccímeiiL.-j aoiicitutlo:-;
e - .'^orá roapon.iável polou dano.*! .Mua/ídci."! aíretamcii'.»"' ao Contrat..':-
Corooii'!!!, rjf,.oort«nt;^íi <1<; aua calpn ou dolo na oxocuotio do tront t -•■ ,
6xciuliiU'i r-.v. ro'i'.;2in-JC' "ss.i rospor.sai'i 1 td.ide a f isral ;3ao,ín oa o acoBij -iuu.ir.^-ri'-
ovi ; .r.toroasad-í;
: - ■"'.t''.'-, traria:--; -a .fluc-rtr.'rat-»r, r.t trd . "u or p:trt9, i tf •■' :i.-íto
ir.?*.:ur , son c '"r.ür.-r :ror.t'o o i íiooi-in .sut-trir «-'Xpr^íssa do Cth" - i" i:."-;-i
3 - .-ntânte .n no cjr.trato, ex í;í3cf.»i.:m.ituide ccx as : .aj.'ce..;
âSi ari;'i-i.., toaíia ■%•■-. .io h«hji;i:av"ôo o <j:;a 1 í t i oôÇSo es.s. ia.-i r^:
r«af»-i"i iv'' pt-oexao i •. .• t ti'6? i o, apt ijHwi.iindo .10 Com t.ititice 011 <1 "'iia-s.'
necersiii 3',!mprc <iui- uol iritado.

CttoSUZA OÈCIta - DA ALTERAQAD E rescisão 00 CONTRATO:
iSto pcáê:'-i a: •-■.-rudo, aniiator.i.xe.-.tí: pcl.i VtJitràtaRte ou : u.-Jtdc
er.tse a.i fartes, r.;:s previst ts nc A:t . ''i e reac::;did;', Io jCeíit
orroit--, •r.riíor.f.o o .-í:.-r.;.' r.oa ^ ,j,, í.scfc/?'?.

Cr:,t: i- j.;.; ilza a r.as B103B..ia T.'iidi';-oos COntl.it .i.c,
acrie.s.riai.-is o;: .f.ipi-ea.sii'.-;: .iu'- .?«? :lt*rr>'x iiecoasârtos, ntft 2t' 'vlntv •» •■iii-"'" por
CGistci -.iij •••■lio; inici.il aiiulvzddo do "onitato.

CLÃOSULA DéCIHA PRDffiXRA - DAS PENALIDADES:
A ;'ec;;.=a ;ri";3'a ex del.y-jr 'ir- tiarprir í^hriç|ac^es n.-is-.ni -íaa e prBcelt. •
5-^-it i: .; . .■■rr.tíiii^i.ii , u-jr-iutida 3 doío.-j.i, i;- .•■•«qaintes po:..!.. t<coa
p:ev;::.t.i:'i :it.% Alta. yO •-• ila l.e; 4 • adv.-l tAri.:ia/ o - j- rvoía
áç- a,ic inwro vírgula '"in.ro por conto: aplicada .loürc -j valor do corciiT por
dia uv ai.iiiao na cr.trocfa, no ir.ictc ou ti.» cxecufao d- ob'Kto ora ccnt: it :
- muit.a i!f- )0* (dez por concol sobro o valor coniiaiarto pola ínexocu';-!" "otal
ou üúi .-i.«; fir. contrair.'; d - sisiui t aiie-uisunte, quairiDoi daa penalidadui- ••-iiivt-ií
T'ír.ciúitor.tad.is na Lg: f.ufcó/?! <3 r.u l-oi ÍS.ir20,/C2.

CLÃOSOLA DBCBA SE6DHDA - DO FORO:
.=ar;i dlrir.ír as questi.-s (S-icorrentí-K dcate oor.truto, a:i partes elegem v ■: ss
C:.iiar.t-'i do .tanta Rit/i.

E, por fUf.ifom de plv:;.. .i':<.»rdo, loi l.ívjntio o proaonln contrato «up u.: i
viaX( o qual vai assinado pcías parte.* e por duas testefnímíi.is.

Santa Rita - rt-, .:í de Feveteir :•• - . •

rS.SfSKutlHAS

PF.IXl ccíjtrataiite:

CPF: LDCXANO COR UUtNSlRO
5e::rcti:í. psl de fauo*-
"í.i =•. yçi- . 1 "

CPF:

VEMTISOL DA ÃHA^ÕNU INDUSTRIA DE
APARELHOS EL^ICOs\lTDA
CKPJ n" 1/. •II 'X::"V-af}Oi-í''
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE SAÚDE
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Contrato n® 050/2020

Processo n° 004/2019

Pregão Presencial SRP n° 003/2019
Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB, através do Fundo
Municipal de Saúde

Contratada: VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS

ELÉTRICOS LTDA

CNPJ: 17.417.928/0001-79

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993
e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT E FREEZER
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTA RITA, PB.

Valor R$: 180.500,00

Vigência: 12 (doze) meses, considerado da data de sua
assinatura

Data da Assinatura: 21/02/2020

LUCIANO CORREIA CARNEIRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE


